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A Com. de Educaç~o, Cultura e Desporto 
em ~f de "3 de 19 9:t 

Aosr. <J?~ 
DISTRIBUIÇÃO 

o Presidente 

o Pres idente da Co missão de 

Ao Sr. _____________________________ ~~ _______________ , em ____ 19 __ _ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. __________ ~ ______________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ______________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr _____________________________________________________ ,em 19 __ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Preside nte da Co missão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.758, DE 1997 
(DO SR. PEDRO WILSON) 

• 

Dá nova redação ao § 3º, do art. 26, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 . 

(AS COMISSCES DE EDU CAÇA0 , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 
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~aucação. Cultura e Despor~o 
Const o e Justica e de Redacão(Art . 54.RIl 

... . 
CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI N~~ DE 1997 

(Do Sr. Pedro Wilson) 

ORDINÁRIA 

. Dá nova redação ao § 3°, do art. 26, da Lei 
nO 9,394, de 20 de dezembro de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3°, do art. 26, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 26 ... .... .. ..... ...... .... ...... ...... .. .............. ................ .. . 

§ 3° A educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola, 

é componente curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e 

às condições da população escolar, sendo facultativo nos cursos noturnos" . 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2°, do art. 26, da Lei nO 9.3.94/96 preceitua que o ensino da 

arte é componente curricular obrigatório. Logo a seguir, no § 3°, se dispõe que a 

Educação Física é componente curricular. É natural que o tratamento diferenciado gera 

uma dúvida: é ou não é obrigatória a inserção da Educação Física nos currículos da 

Educação Básica? 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com certeza, na linha de uma já lc nga tradição, a intenção foi que 

a Educação Física fosse disciplina obrigatória. O projeto de lei ora apresentado á 

apreciação dos nobre pares tem por objetivo dirimir aql.. ~la dúvida, tomando explícita a 

intenção do legislador, a qual, aliás, traduz um legítimo anseio da sociedade. 

Sala das Sessões, em( e (Cc.! de ] 997 . 

.... 

-

700636.00.036 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeD'" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabdta as dirtrrius e bases da uiuCOfão nacional. 

-._----------------------------------------------------- .... -

, TíTULO V 
DOS NIVEIS E DAS MODALIDADES 

DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.. _-------------------------------------------------
, 

. CAPITULO 11 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

._----------------.-.-_.--------------------- . 

Art. 26. Os clUlÍculos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum. a ser complementada em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar. 
por uma parte di versificada exigida pelas características regionais e locais da sociedade. 
da cuhura. da economia e da clientela. 

§ I'. Os curriculos a que se refere o capul devem abranger. obrigatoriamente. o 
estudo da I(ngua ponuguesae da matemática, o conhecimento do mundo tTsico e natural 
e da realidade social e política. especialmente do BrasiL 

§ 29. O ensino da ane constituirá componente cwricular obri gatório. nos di \'et"Sos 
níveis da educação básica. de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alWlos. 

§ 3'. A educação ffsica. integrada à proposta pedagógica da escola é componente 
curricular da Educação Básica. ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar. sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 4'. O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro. especialmente das matrizes 
indígena. africana e européia. 

§ 5'. Na pane diversificada do currlculo será incluído. obrigatoriamente. a panir 
da quinta série. o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna. cuja escolha 
ficará a cargo da comunidade escolar. dentro das possibilidadi!s da instituição 
---.- .... _-_ ......•........... _--- .. -------_ .. -- .. __ ... -------._-_ .. 
............................ _--------------------------- .. _-_ ...... _--_ .. _-- .... _----_ .. __ ......... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
" 

I 
, ,/ '. -. .. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regitnento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de nlarço de 

1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissã 02 de abril de 1997 

Célia 
S°n-YtO' 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

Dá nova redação ao § 3°, do art. 26, da lei 
nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Autor: Deputado PEDRO WILSON 

Relator: Deputado PEDRO YVES 

Pelo projeto de lei em epíb'Tafe, pretende seu Autor alterar a 

redação do § 3°, do art. 26, da lei de diretrizes e bases da educação nacional. Este 

dispositivo trata da educação fisica como componente curricular da educação básica. 

o objetivo da proposição é deixar mais explícita a obrigatoriedade 

da educação fisica constar nos currículos deste nível de ensino, mantendo contudo seu 

caráter facultativo nos cursos noturnos. 

GER 3.17.23. 004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

--, r, 
'i. 

A proposição não altera o espírito do dispositivo cuja redação 

pretende alterar. Ao contrário, reforça a intenção do legislador em fazer constar 

obrigatoriamente a educação física como componente curricular da educação básica. 

Voto, pois, pela aprovação do projeto de lei nO 2.758, de 1997. 

70354500.038 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, emJf de h1'cW de 1997. 

De u ado PEDRO YVES 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÁO DE mucAçAo, CULTURA 'E DESPOlffü 

• 

-UI - P ARRCEP DA. COMlSSAO 

' . 

"'- ~ .. 

. , , 

A COl11iR~;ã.o de J:c:duca.ção, Cultura e Dt)sjJorto, ~ml reuJlliI.o 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimement.e, o PL nO 2.'158/97 , no:::: tr,TTT!Of\ rio r::IfC',CíT do 
relator, Deputado Pedro Yves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sevüriano A IvcE, 
Presidente~ Esther Gros~i e Maurício Requião, Vice~Prcgjd.ent(\g~ Gonzaga pfj{rioÍ-(l, Ademir 
Cunha, Betinho R.osad.o, Ademir Lucas, Pedro Yvcs, D%res NUllC:S, Pedro \iVil~on, Jos\~ 
Linhares, Alexandre Santos, João Fa.ustino, Rita. Comuta., Claudio Clm.vet-1, L~ill.lma de Almeida 
Cesar, Oswaldo Soler, Flávio Arns, Augll~to Nardc~, Alvaro 'Valle, P~Hirc Roque, M~rcu~ 
Vicente, Mario de OlIveIra, EUrico Mmmda, Costa Ferrctra, Man~a SCITíi11o. l ':xpl\dI1o JUnior e 
Maria Elvira. 

Sala <ia Comi~!;:~o, em 21 de maIo de 199'f 

o Se v e "..,' tA.J'<7' 

Prestde· 

... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 28/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

. :)ftqJ S~fw 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete PEDRO WILSON 
Of0054/99-GPW 

Senhor Presidente, 

Defiro, nos termos do art . '105, parágrafo único, do RICO 
o desarquivamento das ;;eguintes proposições: - PL' ~ 
974/95 ; 2758/97 ,{ 2759/97; 2760197( 2761/97~ 2762/97 
279519~ 2891197~ 3642197( 4109198; 4466/98:' PEC 
150/95. Publique-se. rw 
Em~? O~ / qg lPR I ENTE 

, 

Brasília, em 05 de fevereiro 

Vimos, nos termos do artigo 105 do Regimento Interno, solicitar o 
desarquívamento das proposições, de nossa autoria, constantes na relação 
abaixo: 

· 0974/95 - Dá nova redação ao artigo 57 da Lei 8.672/93, que "institui normas 
gerais sobre desporto, e dá outras providências". 

· 1470/96 - Dispõe sobre o mandato de injunção, regulaq1éntMdo o artigo 
quinto, inciso LXXI, da Constituição Federal. 

· 2758/97 - Dá nova redação ao parágrafo terceiro, do artigo 26, da Lei 
9.394/96. 

· 2759/97 - Acrescenta dispositivo ao artigo nono da Lei 9.394/96, incluindo o 
Fórum Nacional de Educação na estrutura do sistema educacional brasileiro. 

· 2760/97 - Modifica o artigo 56 da Lei 9.394/96, que estabelece o princípio da 
gestão democrática ás instituições públicas de ensino superior. 

· 2761/97 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação anual pelo Executivo 
das informações policiais que especifica. 

Exmo. Senhor 
Dep. Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

Gabinete PEDRO Wll.,SON - Câmara dos Deputados. Anexo III - Gab. 475 - Praça dos Três Poderes. 
70160-900 - Brasília - D.F. Fone (061) 318 - 3475 - Fax (061) 318- 2475 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete PEDRO WILSON 

· 2762/97 - Altera dispositivos das Leis 9.131/95 e 9.294/96, que "dispõem 
sobre o Conselho Nacional de Educação". 

· 2795/97 - Altera o parágrafo único, transformando-o em primeiro, e 
acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 81 da Lei 6.015/73, proibindo o 
sepultamento em valas comuns e dá outras providências. 

-
· 2891/97 - Altera a Lei 9.425/96, que dispõe sobre a conseção de pensão 
especial às vítimas do acidente nuclear ocorrido em Goiânia-GO. 

· 3642/97 - Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial. 

· 3642/97 - Institui o ano de 1998 como o Ano dos Direitos Humanos e da 
Cidadania, em alusão ao cinquentenário da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem e aos dez anos da Constituição Federal de 1998 . 

. 4109/98 - Acrescenta inciso ao artigo 27 da Lei 9.394/96. 

· 4466/98 - Dá nova redação aos artigos sétimo da Lei 9.126/95, e quinto da Lei 
9.138/95, e dá outras providências. 

· PEC 150/95 - Institui o Cerrado e a Caatinga nos biomas considerados 
patrimônio nacional. 

• Cumprimentando cordialmente, prevalecemo-nos da oportunidade para reiterar a 
V. Exa. os protestos de nossa real estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ILSON GUIMARÃES 
De u ado Federal PT/GO 

Gabinete PEDRO WILSON - Câmara dos Deputados. Anexo III - Gab. 475 - Praça dos Três Poderes. 
70160-900 - Brasília - D.F. Fone (061) 318 - 3475 - Fax (06 1) 318- 2475. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­

ção de emendas a partir de 16/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1999 

Y . /' 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, n do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente de­

terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas a partir de 09/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emenda~ ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997 

( 

.~t+ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMAR A DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A, DE 1997 

(DO SR. PEDRO WILSON) 

Dá nova redação ao parágrafo 3° do artigo 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

· termo de recebimento de emendas 

· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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CÂMA R A D OS D E PU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

Dá nova redação ao § 3°, do art. 26, da 
Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Autor: Deputado PEDRO WILSON 

Relator: Deputado MORONI TORGAN 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei pretende alterar a redação do § 

3° do art. 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional , para introduzir, após a expressão 

"componente curricular", a palavra "obrigatório", passando a estampar a seguinte 

redação : 

"Art. 26. ( ... ) 

( ... ) 

§ 3° A educação física , integrada à proposta pedagógica da 

escola, é componente curricular obrigatório da Educação Básica, 

ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, 

sendo facultativo nos cursos noturnos. 

( ... )" 

O autor da proposição alega que, nos termos do § 2° do 

mesmo art. 26 , preceitua-se que o ensino da arte é componente curricular 

obrigatório, não se tendo adotado a mesma redação com a Educação Física , 

objeto do parágrafo seguinte, o que gera dúvida quanto à sua obrigatoriedade. 

32218 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Entende que "na linha de uma já longa tradição, a intenção 

foi que a Educação Física fosse disciplina obrigatória" e, assim, o projeto de lei , 

ora sob exame, põe fim à indagação, deixando expressa a condição de disciplina 

obrigatória . 

Submetido à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

foi o projeto aprovado por unanimidade. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , com base no art. 32, 111 , alínea a do Regimento Interno, a análise de 

todas as proposições submetidas à Câmara ou suas Comissões, sob os aspectos 

da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 

o projeto de lei em pauta passa por todos esses CriVOS , 

merecendo, todavia, pequenos reparos de redação para se conformar à boa 

técnica legislativa , razão pela qual se oferece Substitutivo em anexo. 

Quanto à constitucionalidade, lembra-se que é da 

competência privativa da União legislar sobre "diretrizes e bases da educação 

nacional" (art. 22, XXIV, da Constituição Federal), cabendo a ela em termos de 

educação, estabelecer normas gerais, conforme art. 24, IX. 

Note-se que o PL 2.758, de 1997 visa exatamente introduzir 

expressão em texto já vigente da Lei 9.394 , de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece diretrizes e bases da educação nacional. 

Atendido também se encontra o requisito da iniciativa, em 

face do art. 61 da Lei Maior. 

32218 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conseqüentemente, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e pela boa técnica legislativa, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 023 de ?y~U de 2001. 

104477 

32218 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

Introduz, após a expressa0 
"componente curricular", a palavra 
"obrigatório" no § 3° do art. 26 da lei nO 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 1° O § 3° do art. 26, da Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

104477 

32218 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. 26. ( ... ) 

( .. . ) 

§ 3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da 

escola, é componente curricular obrigatório da Educação Básica, 

ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, 

sendo facultativa nos cursos noturnos. (NR) 

( ... )" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. 
Sala da Comissão, em~5 de ~ de 2001 . 

D 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A, DE 1997 

IIl - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e justiça e de Redação, em 
reunião ordinária reaiizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionahdade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 2. 758-AJ'97 , nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Ivioroni T organ. 

t.stiveram presentes os Senhores ueputados : 

inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serragiio - Vice-Presidentes, Ândré Benassi, Custódio Iviattos, Fernando 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral , Antônio Carlos 
Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magaihàes, Viimar Kocha, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, josé 
Dirceu, José Genoíno, Ivlarcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio Iviiranda, Alceu Coliares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigues, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo Aicântara, Ciáudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini , 
Ary Kara e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 200 I 

~.L~R4 
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.758-Ã, DE í997 

SUBSTiTUTiVO ÂDOT ÂDO - CCJR 

Introduz, após a expressa0 "competente 
curricular", a palavra "obrigatório" no § 3° do 
art . 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabeiece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 3° do art. 26, da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação : 

'''Art. 26 

§ 3° Â educação física, integrada à proposta 
pedagóglca da escola, é componente curricular obrigatório da 
Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
populaçào escolar, sendo facuitativa nos cursos noturnos . (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/" 

Sala da Comissão, em 3 I de maio de 200 I 

~ 
Deputado fNALDO LEITÃO 

Presidente 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-8, DE 1997 
(DO SR. PEDRO WILSON) 

Dá nova redação ao § 3º, do art. 26, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Deputado 
PEDRO YVES) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Deputado 
MORONI TORGAN). 

, - -
(AS COMISSOES DE !=DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

e -

termo de recebimento de emendas - 1997 
termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.758-8, DE 1997 
(DO SR. PEDRO WILSON) 

Dá nova redação ao § 3º, do art. 26, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Deputado 
Pedro Yves) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Deputado Moroni Torgan) . 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 22/02/97 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
e 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.758-C, DE 1997 

Introduz a palavra "obrigatório" após 
a expressão "curricular", constante do 
§ 3° do art. 26 da Lei n O 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacio­
nal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O § 3 ° do art. 26, da Lei n O 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 2 6 . 

§ A educação física, integrada 
, 
a 

proposta pedagógica da escola, / 

e componente 

curricular obrigatório da Educação Básica, 

ajustando-se 
, 
as faixas etárias e 

, 
as condições da 

população escolar, sendo facultativa nos cursos 

noturnos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, c/tG_ob.zOOJ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Dep~tado 
,--Re 

t-J ~ 
O ALCANTARA 
ator 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.758-C_. DE 1997 

,">I::'D • ç ~ O ,...,TN • L Kc l-\A 1"' li l-\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, f1eputado J ,éo Alcântara , ao Projeto de l ,ei nO 
2. 758-B/97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnl:lldo Leitão - Presidente, Zenaldo COlltinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jélim Mélrtins, 
Moroni Torgan, Paes r ~andim , Paulo Magalhães, Vilmar Roch<l , Cezlir 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, ivfcndes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Collares, 
remando Coruja, José Roberto l1atochio, l1ispo Rodrigues, [)omicilino 
Cabral, Léo Alcântarl:l, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Lllis Rl:Irbosli , Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dr. Benedito Dias c Iédio Rosa . 

S<lll:l dl:l Comissão, em 26 dejunho de 2001 

Deputado INALDO LE!T ÀO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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PS-GSE/ Itr /01 Brasília, í! t/ de ar); de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.758, de 1997, da Cãmara dos Deputados, que "Introduz 

a palavra 'obrigatório' após a expressa0 'curricular', 

constante do § 3 ° do art. 26 da Lei nO 9 . 394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional" , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado 

-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Introduz a palavra "obrigatório" após 
a expressão ''.::urricular'', constante do 
§ 3° do art. 26 da Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O § 3° do art. 26, da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ A educação física integrada 

, 
a 

proposta pedagógica da escola, 
, 
e componente 

curricular obrigatório da Ed-.lcação Básica, 

ajustando-se 
, 
as faixas etárias e 

, 
as condições da 

população escolar, sendo facultativa nos cursos 

noturnos. 

. . " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 
~ . 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ; u de rtc. de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
31010 OI SINOPSE 

- 2.758 PROJET~E LEI N," • de 19 97 A U T O R 

E M E N T A Dá nova redação ao parágrafo terceiro, do artigo 26, da Lei n'? 9.394, de 20 de de zembro de 1996 . PEDRO WILSON 

(Incluindo, obrigatoriamente, a educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola, como campo (PT-GO) 
nente curricular da educação básica, ajus tando-se às f a iY.as etárias e as condições da população escolar, sendo facul 
tativo nos cursos ). 

A N D A M E N T o Sancionado ou promulgado 

COMI SSOES 
p O O E H T ~, , /V JNA TlVO 

Anigo 2 4, In .. ise 11 
(Iles. 17/89) 

--------------~--~P~[:ENARIO 

19.02.97 

04.03.97 

04.03.97 

COI 3 2 1 01040 ·0 (MAI / 9 3) 

Fala o autor, aprese ntando o Proj e to . 

MESA 

Des pacho : As Comi ss ões de Edu cação , Cultura e De s po rto ; e de Co ns ti tui ção e Ju s ti ça e de Reda ­
Çao (Art. 54 ) -(Art. 24,11 ) . 

PLENARIO 

E li do e vai a imp ri mi r. 

COORDENAÇAO DE COMI SSÕE S PERMANENTE S 

Encaminhado à Com issão de Edu cação , Cu ltura e Despo rto . 

VID E- VERSO , . .. ... ...... . 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Ra zões do veto-pub l icadas no 

-----,~' , _ :-:--::-,~ ._ - - -- - _ . '--1 

~ DESARQUI\l/\UO I 

L~.~----- . " -- ------



A N O A M E N T O 

19.03.97 

21.03.97 

02.04 . 97 

12.05.97 

21.05 . 97 

03.06 . 97 

28.03 . 97 

28 . 08 . 97 

PL. 2. 758/97 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO YVES. 

OCO _r2rl.l.03L!lL p6g.}Ç6;;; col. 0.1 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

OCD~03 ,~ põgJ)7t.9t co1. _ ~, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA 'E DESPORTO 

Parecer favorável do relator , Dep . PEDRO YVES. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . PEDRO YVES . 
(PL. n<? 2.758-/1./97) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dist r ibuido ao relator , Dep . MAGNO BACELAR. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

• 
VIDE VERSO . ... 

. . 

I • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

18 .0 9 . 97 

09 .10. 97 

PROJETO N2 2 . 758/97 Continuação 02 

COMIS SÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parec e r do relator, Dep. MAGNO BACELAR, pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimental idade e t~cnica le g i s lativa, com sLlbs t itutivo . 

COMISSÃO DE CONSTITUCÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para ap r esentação de emendas ao substitutivo: 05 ses s oes . 

.- -_ .. - - ---'. -
O 

. , . 
l ~). . 

A r _. ; 0 - I ,. , _ , i i. n I, I 1 (; J !' 

I 

(t : 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

1 5 . 03.99 Encaminhado ~ Comissio de Constituiç50 e Justiça e de Redaçio. 

14.04.99 

25.04.01 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. CIRO NOGUEIRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU ST I ÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. MORONI TORGAN. 

• 
; 



CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 
CO llllllll.J Ç O O 

CEL Seção de Sinopse 

ANDAM! NTO 

16.04 . 99 

23 . 04 . 99 

15.06 . 99 

17.06 . 99 

(.4·íJ6.00 

31.05 . 01 

31.05 . 01 

o 1.06 . 01 

PROJEl O N~ 2 . 758/97 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo Fara apresentação de emendas : 05 sessões . 

comssÃo DE CONSTlTUIÇ7iO E JUSr!c:\ E DE !<ED,H':;\O ------- -_.----- ------- ----- - - - - -- . - - - . - - - - _.-
Nio [oram apresentadas emendas. 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS1'[ÇA E DE REDAÇÃO ----- --- --- - ---- - - -------- - --- - -------

---'=------ .== _._- -
--- - -- - ~ ---

Parecer do relator, Dep. CIRO NOCUEII<!\, pela c onstitucional idade, juridicidade e técnica legislativa, 

com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE !<EDACAO --- - ----- ----- ----- -- ------ -- .- _.- - _. - - -----
Prazo para apreSCllUI('ão dc emcnd:ls ao sllllsltut ivo: 05 scssocs. 

CO~I ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST!C/\ E DE R.EDACAO . 
Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUTIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . CIRO NOGUEIRA, pe la constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo. 

MESA (ART I GO 24 p I NC I 50 I I Df) R I) 

E I i do e va i a impr imir, tendo pareceres da Comissio de Educaçio , Cu l tura e Desporto, pela aprovaçao; da Comissio de Const i tui 

çio e Justiça e de Redaçio , pela consti tucional idade , jurid i c i dade e técnica legislativa, ' com substitutivo . 

(PL. 2.758 - 8/97). 

MES A 

Pr azo para apresentaçao de recurso artigo 132 , § 2'? do RI (05 sessões) de: 01 a 08.06.0 1. 

CONTINUA ... 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.758/97 Continuação FoI. 03. 
CEL · ~o d. Slaop •• 

ANDAMENTO 

13.06.01 

26.06.01 

MESA 
Of SGM- 777/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2758-C/97) 

• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.758-:3 .. DE 1997 , 

(Do Sr. Pedro Wilson) 

Dá nova redação ao § 3Q, do art. 26, da Lei nQ 9.394, de 20 de dezembro de 1996; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Deputado 
PEDRO YVES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Deputado 
MORONI TORGAN). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) ... 

SUMÁRIO 

1- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

termo de recebimento de emendas - 1997 
termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3°, do art. 26, da Lei n° 9 .394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art )6 .- .. . ..... .. ... . . _ . . .. . . .. ... - ... . -.- .. - ... . - . . . .. ......... . 

§ 3° A educação fisica., integrada à proposta pedagógica da escola, 

é componente curricular obrigatório da Educação Básica. ajustando-se às faixas etárias e 

ás condições da população escolar, sendo facultativo nos cursos noturnos". 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2°, do art. 26 , da Lei nO 9.3.94/96 preceitua que o ensino da 

arte e componente curricular obrie:atório. Logo a seguir. no § 3°, se dispõe que a 

Educação Física é componente curricular. E natural que o tratamento diferenciado gera 

uma dúvida: é ou não é obrigatória a inserção da Educação Física nos curriculos da 

Educação Básica? 

Com certeza., na linha de uma já Ir nga tradição, a intenção foi que 

a Educação Física fosse disciplina obrigatória. O projeto de lei ora apresentado a 
. 

apreciação dos nobre pares tem por objetivo dirimir aq\..~la dúvida, tomando explícita a 

intenção do legislador, a qual, aliás, traduz um legítimo anseio da sociedade. 

Sal~das Sessões, erre!:;; V' de ~ 997 l 
I 
J 

J 

• 

• 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA - . 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Eslabd~a as diurri~~s ~ bas~s da ~ducação nacional. 

~-._-----------------------------------.------------------ .. . 

, TÍTULO V 
DOS NIVEIS E DAS MODALIDADES 

DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

--------------------------------------------------_ . 

. CAPÍTULO 11 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

" 

SEÇÃ9 1 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

------.-----------------------------.--------. 

Art. 16. Os curnculos do ensino fundamental e méruodevem (cruma base nacional 
comwn. a ser complementada em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar. 
por uma pane di ve~ificada cxigida pelas características regionais e locais da sociedade •. 
d3 cultura. da economia e cU clientela. 

§ 1'. Os cunículos a que se refere o capur devem abranger. obrigatcciamente. o 
estudo da lfngua ponuguesa e da matemática. o conhecimento do mundo fisico e natura.! 
e da realidade social e política. especialmente do Brasil 

§ 29. O ensino da anc: constituirá componente curricular obrigatório. nos ru\'ef'SOS 
níveis da educação básica. de forma a promover o desenvol vimento cultural dos alunos. 

§ 39• A educação ffsica. integrada à proposta pedagógica cU escola é componente 
curricular da Educação Básica. ajustando-sc às faixas etárias e às condições da 
população escolar. sendo facultativa nos cursos nowmos. 

§ 4'. O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e emias para a formação do povo brasileiro. especialmente das matrizes 
indígena. africana e européia. 

§ 59. Na pane dive~ificada do currículo saá incluído. obrigatoriamente. a partir 
da quinta série. o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna. cuja escolha 
ficará a cargo da comunidade escolar. dentro das possibilidack!s da instituição 

---._-------------.---- ... _._-------------------------------------_. 

3 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

• 
Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de março de 

1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

, emendas ao projeto. • 
Sala da Comissã@\ 02 de abril de 1997 

Célia 



• 

• 

1- RELATORIO 

Pelo projeto de lei em epibrrafe. pretende seu Autor alterar a 

redação do § ] 0, do art. 26, da lei de diretrizes e bases da educação nacional. Este 

dispositivo trata da educação fisica como componente curricular da educação básica. 

~. 

O objetivo da proposição é deixar mais explícita a obrigatoriedade 

da educação fisica constar nos curnculos deste nível de ensino, mantendo contudo seu 

caráter facultativo nos cursos noturnos . 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposlçao não altera o espírito do dispositivo cUJa redação 

pretende alterar. Ao contrário. reforça a intenção do legislador em fazer constar 

obrigatoriamente a educação fisica como componente curricular da educação básica. 

Voto, pois, pela aprovação do projeto de lei nO 2.758, de 1997. 

Sala da Comissão, em';') I de ; '1.(;;;; de 1997. 

W' A / 

"-..J 7 !)vGlf \:> 

Deputado PEDRO YVES , 
I I Relator 

. , 
, I 
v 

IH - P AR~:CER DA COMISSÃO 

5 

A Comissão de Educação, Cultura. ~ Desporto, em relmiã.o 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimement.e, o PL if 2.758/97, nos tcrmof' do parecer do 
relator, Deputado Pedro Yves. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Sevcriano Alves, 
Presidente; Esther Grossi e Maurício R.equião, Vice-Presidentes: Gonza.ga Patriota., Ademir 
Cunha, Betinho Rosado, Ademir Lucas, Pedro Yves, Doleres Nunes, Pedro Wilson, José 
Linhares, Alexandre Santos, João Faustino, Rita Cnmn~ Claudio Cha.ves, Djnlmu. de Almeida 
Cesar, Oswaldo Soler, Flávio Arns, Augusto Nardcs, Alvaro Valle, Padre Roque, Marcus 
Vicente, Mario de Oliveira, Eurico Miranda, Costa Femúra, Marisa Serrano, rixpedito Junior e 
Maria Elvira. 

Sala da Cornis~ã.o, em 21 de maio de 1997 

.... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A/97 

Nos tennos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

• 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 10/91, o Senhor Presi- • 

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 28/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

. 6~s~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário .. ,.. 



• 

• 

Of0054/99-GPW 

Senhor Presidente, 

Defiro, nos termos do art . 105. parágrafo único, do RI 
o desarquivamento das ;;eguintes proposições.:_ f 

/ / / 

974/95; 2758/97,/ 2759/97; 2760197( 2761/97;' 2762 
2795/9%, 2891/97~ 3642197(4109/98; 4466/98; F 
150/95. Publique-se. rtI) 
Em ~? O oi2 I q'l {P 

. 
Brasíli~ em 05 de fevereiro de 1999..,. 

Vimos, nos termos do artigo 105 do Regimento Interno, solicitar o 
desarquivamento das proposições, de nossa autoria, constantes na relação 
abaixo: 

· 0974/95 - Dá nova redação ao artigo 57 da Lei 8.672/93, que "institui normas 
gerais sobre desporto, e dá outras providências". 

· 1470/96 - Dispõe sobre o mandato de injunção, reguIruitéiiiimdo o artigo 
quinto, inciso LXXI, da Constituição Federal. 

· 2758/97 - Dá nova redação ao parágrafo terceiro, do artigo 26, da Lei 
9.394/96. 

· 2759/97 - Acrescenta dispositivo ao artigo nono da Lei 9.394/96, incluindo o 
Fórum Nacional de Educação na estrutura do sistema educacional brasileiro. 

Exmo. Senhor 
Dep. Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

~ 

/ 
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· 2760/97 - Modifica o artigo 56 da Lei 9.394/96, que estabelece o princípio da 
gestão democrática ás instituições públicas de ensino superior. 

.~ 

· 2761/97 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação anual pelo Executivo 
das informações policiais que especifica. 

· 2762/97 - Altera dispositivos das Leis 9.131/95 e 9.294/96, que "dispõem 
sobre o Conselho Nacional de Educação". 

· 2795/97 - Altera o parágrafo único, transformando-o em primeiro, e 
acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 81 da Lei 6.015/73, proibindo o 
sepultamento em valas comuns e dá outras providências. 

. 
· 2891/97 - Altera a Lei 9.425/96, que dispõe sobre a conseção de pensão 
especial às vítimas do acidente nuclear ocorrido em Goiânia-GO. 

· 3642/97 - Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial. 

· 3642/97 - Institui o ano de 1998 como o Ano dos Direitos Humanos e da 
Cidadania, em alusão ao cinquentenário da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem e aos dez anos da Constituição Federal de 1998 . 

. 

. 4109/98 - Acrescenta inciso ao artigo 27 da Lei 9.394/96 . 

. 4466/98 - Dá nova redação aos artigos sétimo da Lei 9.126/95, e quinto da Lei 

• 

9.138/95, e dá outras providências. • 

· PEC 150/95 - Institui o Cerrado e a Caatinga nos biomas considerados 
patrimônio nacional. 

Cumprimentando cordialmente, prevalecemo-nos da oportunidade para reiterar a 
v. Exa. os protestos de nossa :real estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 



• 

• 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS ~ 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A197 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 16104/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

, 

I - RELATORIO 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1999 

<y -. /' 
. U~"' Ô~L 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

o presente Projeto de Lei pretende alterar a redação do § 

3° do art. 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para introduzir, após a expressão 

9 
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"componente curricular", a palavra "obrigatório", passando a estampar a seguinte 

redação : 

"Art . 26. ( ... ) 

( ... ) 

§ 3° A educação física , i!]tegrada à proposta [)edagógica da 

escola , é componente curricular obrigatório da Educação Básica, 

ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, 

sendo facultativo nos cursos noturnos. 

( ... )" 

o autor da proposição alega que, nos termos do § 2° do 

mesmo art. 26, preceitua-se que o ensino da arte é componente curricular 

obrigatório, não se tendo adotado a mesma redação com a Educação Física, 

objeto do parágrafo seguinte, o que gera dúvida quanto à sua obrigatoriedade. 

Entende que "na linha de uma já longa tradição, a intenção 

foi que a Educação Física fosse disciplina obrigatória" e, assim, o projeto de lei , 

ora sob exame, põe fim à indagação , deixando expressa a condição de disciplina 

obrigatória . 

Submetido à Comissão de Educação , Cultura e Desporto, 

foi o projeto aprovado por unanimidade. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , com base no art. 32, 111 , alínea a do Regimento Interno, a análise de 

todas as proposições submetidas à Câmara ou suas Comissões, sob os aspectos 

• 

• 



• 

da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa . 

o projeto de lei em pauta passa por todos esses CriVOS, 

merecendo, todavia , pequenos reparos de redação para se conformar à boa 

técnica legislativa , razão pela qual se oferece Substitutivo em anexo . 

Quanto a constitucionalidade, lembra-se que e da 

competência privativa da União legislar sobre "diretrizes e bases da educação 

nacional" (art. 22, XXIV, da Constituição Federal) , cabendo a ela em termos de 

educação , estabelecer normas gerais, conforme art. 24, IX . . ,. 

Note-se que o PL 2.758, de 1997 visa exatamente introduzir 

expressão em texto já vigente da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece diretrizes e bases da educação nacional. 

Atendido também se encontra o requisito da iniciativa, em 

face do art. 61 da Lei Maior. 

Conseqüentemente, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e pela boa técnica legislativa, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de 2001 . 

1 1 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.758, DE 1997 

Introduz, apos a expressa0 
"componente curricular", a palavra 
"obrigatório" no § 3° do art. 26 da lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 1 ° O § 3° do art. 26, da Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 26. ( ... ) 

( ... ) 

§ 3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da 

escola, é componente curricular obrigatório da Educação Básica, 

ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, 

sendo facultativa nos cursos noturnos. (NR) 

( ... )" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
• 1' 

Sala da Comissão, em~7~ de ---ry-.....;;>vr~ de 2001. 
, 

.--------; ') 
' -llJ(~ 
D~utl2fo 

( ~\C.CL( 
bRONI yORGAN 

• Relator ' 
I 



III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e justiça e de Redação, em 
. - " . , . .. . '" , . . . .. 

reumao ormnana reallzaaa nOJe, opmou unammemente pela 
constitucionaiidade, juridicidade e 
projeto de Lei nU 2.758-A/97, nos 
Moroni Torgan . 

técnica iegisiativa, com substitutivo, do 
tennos do parecer do Reiator, Deputado 

t:stiveram presentes os Senhores Deputados : 

inaido Leitão - Presidente, Zenaido Coutinho e Osmar 
,..., ... • .. T' ......... • .. ... ' ......... • ~ . ' ",. ", ..-- .. 

~erragl1o - VICe-neSlGentes, Anare tsenaSSl, Lustomo lVIarros, temanao 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Amlda, Aldir Cabrai , Antônio Carlos 
Konder Keis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, Viimar Kocha, 
Coriolano Sales, Mendes Kibeiro tilho, Kenato Vianna, Geraldo lvíageia, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcos Roiim, Augusto tarias, josé Antônio Aimeida, 
Sérgio Miranda, Alceu Coliares, Fernando Comja, josé Robeno Batochio, 
Bispo Kodrigues, Domiciano cabrai , t:dir Oiiveira, Léo Ãicântara, cláudio 
Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, 
Arv Kara e Wai!ner Salustiano. - ~ 

Sala da Comissão, em 31 de maio de )00 I 

I " . i) l' ( 
-~.-L~~" ~ 

Deputado INALDO LEIT AO .,. 
Presidente ' 

PRUJt:TU D~ LEI N° 2.758-A, DE í997 

_ ....................................... " ........ __ ... _ 4. .--,.....,. ......... __ _ __ ......... 

~lJts~ 111lJ 11 VU AVU 1 AVU - LLJK 

Introduz, após a expressão "competente 
curricular", a palavra ;;obrigatório" no § JV do 
art. 76 da Lei nU 9.394, de 70 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacionaL 

13 
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o CONGKt.SSO NÂCIONÂL decreta: 

: Art . i ~ O § Y do art . 76
0 

da Lei n~ 9.3 94, de 70 de dezembro de ... 
u ~ i 996 0 passa a vigorar com a seguinte redação: 

cn .... -COo 
~~ 
N 

"'0 .... z 
i..J 
.3 a. 

.... .. ....... . .......... ... ..... . ........ . ... . ........ .. ........ . .... . ...... . ... 

§ 3~ Â educação física o integrada à proposta 
pedagoglca da escoia, e componente curricuiar obrigatório da 
Educação Básicao ajustando-se ás faixas etárias e ás condições da 
popuiação escoiar, sendo facuitativa nos cursos noturnos . O',fR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 7° esta iei entra em vigor na data de sua pubiicação. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2001 
.. _. . 

/'- -----.J\ -
~ 

Deputado IN ALDO LEIT AO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 



• 

Ofício n° / [ j 1 (SF) Brasília, em ~ç; de novembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado scm alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 62, de 2001 (PL nO 2.758, de 1997, nessa Casa), que "introduz a palavra 
' obrigatório' após a expressão ' curricular ', constante do § 3° do art. 26 da Lei nO 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

Atenciosamente, 

RIMEIRA-SECRETARIA 

m 1 .... .../ J4X) .. W.~."&!../.?l!.q! 
De ordem, ao Senhor Secrt>tár1o_ 

Geral da Mesa,' ara as d e v I da' 
rovidênc ias, 

IAR A 
-

AIRES 
de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcO 1-062 

-----_ .. _----. . 
._ ..... .... _. ~ - --

ARQUIVE-SE 
Em ·~ 1 lej 

L ------4-.-----1-
.. _-_ .. ,----



Oficio n° /l JC (SF) Brasília, em 11 de dezembro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins. o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 62, de 2001 (PL n° 2.758, de 1997, nessa Casa). 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.328, de 12 de dezembro de 2001, que "introduz a palavra 'obrigatório' após a 

j expressão 'curricular' , constante do § 3° do art. 26 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

• 
P1 IMEIRA-SECRETARIA 

~ m _12../ _. ____ nnl.~-..... n .... ../ .. OJ.. 
De ordem , ao Senhor Sacrrt'rlo. 

eral da Mesa, ara as d o v I da' 

!=>rovidênc ias. 

~ 
ÚJO ALENCAR AIRES 
efe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Senador Antero Paes de ~~rros 
Segundo Secretário. no e~erclclo 

da Primeira Secretana 

s 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-062 

~-T----~----------
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• 

Introduz a palavra "obrigatório" após a 
expressão "curricular", constante do § 3° do 
art. 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ O § 3° do art. 26 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.26 .............................................................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, 
é componente curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às 
faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos 
cursos noturnos . 

................................................................................................. "(NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em -It de novembro de 2001 

, r-

e or Ramez e et 
Presidente do Senado Federal 

Ess/PlcO 1-062 
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• 
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Mensagem n2 1.:3 7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Introduz a palavra "obrigatório" após a expressão 

"curricular", constante do § 32 do art. 26 da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10.328, de 12 de 

dezembro de 200 1. 

Brasília, 12 de de zembro de 2001. 



• 

Aviso n2 1.50 3 - C. Civil. 

Em 12 de de zemb ro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 62, de 2001 

(n
2 

2.758/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10 . 328 . de 12 de de zembro 

de 200 1. 

Atenciosamente. 

A 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



. . 
• 

• 

• 

Lei : 

LEI N!! 10 . 328 . DE 12 D E DE Z&ffiRO DE 2001. 

I ntroduz a palavra " obrigatório" após a 
expressão " curricular", constante do & 3º do 
art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

, 

O PRESIDENTE DA REPlJBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O & 351 do art . 26 da Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" Art ")6 . .. ............................ . .... . ...... . .. .. .... .. . .. .. ... .. . .... ..... .............. ... ........ . ....... . ... . .. ..... 

~ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar. sendo facultativa nos cursos noturnos . 
...... .............. ... .... .... ....................... ........ .. .. ................... ....... ... ...... ......... .... ................. " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 12 de dezembro de 200 I; 18051 da Independência e I 13º da 
República. 



·, 

, 

• 

Mensagem n'2 1. 377 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Introduz a palavra "obrigatório" após a expressão 

"curricular", constante do § 3'2 do art. 26 da Lei n'2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n'2 10 . 328, de 12 de 

dezembro de 2001. 

Brasília, 1:2 de de zernb r o de 2001 . 



.. 

• 

Aviso nQ 1. 50 3 - C. Civil. 

Em 12 de de ze mb ro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 62, de 2001 

(n
Q 

2.758/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 . 328, de 12 de de zembro 

de 200 1. 

Atenciosamente, 

A 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

, 

• 
Lei : 

LEI Nº 10 . 328 . DE 12 DE DEZB 1BRO DE 2001. 

I ntroduz a palavra ., obrigatório" após a 
expressão " curricular", constante do ~ 3º do 
art . 26 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art . r! o & 3º do art . 26 da Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" Art /6 
. - •.•.•...••. • ..•... . ....•. • • • ••• • ••. . • . • •• • •.••••• ' 0 •••• .• •••• • •••• _ ••.•.• • • • •.•• • ••.••• • •••••••• •.••• •..• ... ••••• •• • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar. sendo facultativa nos cursos noturnos . 
................................................................... ............................ .. ..... .. ............... ........ ... " (NR) 

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 12 de de zembro de 200 I; 1802 da Independencia e I 13 2 da 
República. 
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Acrescenta inciso U ao ano fjJ. da Lei 011 

8.171. de 17 de janCU"O de 19\11. que dispõe 
sobre a política agrícola. 

o PRESIDENTE DA 
Faço saber que o Congresso Nacional 

n ono a seguinte Lei: 

REPÚBLICA. 
deçreta e eu san-

An, 111 O art . (yfl da Lei 0 11 8. 171 , de 17 de lane lro 
de 1991. passa a vigorar acre:scwo do seguinte Incl~ 11. renume­
r:mdo-se os derruus : 

• Ar<- 6" ............ __ .... _ ... _ ....... __ . ___ .... ..... _ 

n - ao Governo Federal a onemação 
nonnativa. a.1i diretrizes naclOnaJs e a execução das ati ­
Vidades estabelecuias em leI. 

.. ...... _ .......... (NR) 

publiCação, 
An. 211 Esta Lei emra em vigor na data de sua 

Brasflia. 12 de dezembro de 200 I : 18{)1 da In­
dependência e I 1311 da RepUbUca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marru..\ \<;nlClUS PrOl/n/ dI' Moraes 

-------- --------------------------
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--FICIAL DA UNIAO 
Imprensa Nacional 

LEI N' 10.328. DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001 

lntroduz a palavra "obrigatório· apÇs 'a ex­
pressão "curricular". constante do § J'I do 
art. 26 da Lei 0 11 9.394. de 20 de dezembro 
de 1996. que estabelece as dlretnzes e ba­
!'>e:s da educação nacIOnal , 

o 
Faço sahcr 

Clono a seguinte lei : 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA" 
que o Congresso NaC ional decreta e eu san-

Art. 111 O § 311 do ano 26 da lei n'l9.394. de 20 de 
dezembro de 1996, passa a "Igorar com a segumte redação. 

"N1_ 26 

§ ]ll A educação física, Integrada à r.rop(Kl3 ~­
daEâgica da escola. e componente cumcular obngatóno (ia Educação 
Basica. ajustand~sc às faJxa<i cuíria.<; e às conditr'Ões da população 
e~olar. sendo facultativa nos cursos noturnos . ____ ._ .. ____ ____ _ . _____ .' (NR) 

publ icação. 
An. 211 bl..L Lei ('ntra em vigor na data de sua 

Brasília. 12 JI.' dClcmbro de: 2001: 18()1 da in · 
dependêncl:! c I L"\U da Repubhca . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Puulo RenalO .)u~u 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso NaCional aprovou. e eu . RamcL 
Tcbct. PreS idente do Senado Federal , nos tennos do an , ~~ . Hem 2H, 
do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATIVO 
N" 515. DE 2001 

Aprova o aiO que outorga perrrus.são â 
FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO para e,e­
cutar serviço de rndiodifusão 5OOOr.iI em 
freqüência modulada na cidade de Pedra 
Branca. Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n- 583, 

de 26 de setembro de 2000, que outorga penniss30 à Fundação São 
Francisco para executar. por dez anos, sem dircllo de excJus l\'ldade, 
serviÇO de radl(xlifusão sonora em freqüênC ia modulada. oom fin s 
cxcJ usivameme educatiVos. na Cidade de Pedra Branca. Esudo do 
Ceará. 

An. !" Este Decreto Lc~!lSlauvo entra em vigor na data de 
!'>ua publicação . 

Senado Fcdcr...u. em 12 de dezembro de 2001 

(OL EL n° 234) 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federa1 

Faço ~bef que o Congresso Nacional aprovou. e cu. Ramez 
Tebel. PreSIdente do Senado Federal. nos tenno" do ano 48. Item 28. 
do Reglrnemo lmcmo. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 5 16. DE 2001 

A[lrova o aiO Que aUlonza a ASSOCIA· 
ÇAO COMUNITARIA DE DESE."NOL­
\"IMENTO ARTISTICO. CULn' RAL ~ 

INFORMAÇÃO 'PRINCESA DO NOR· 
TE" a executar serv iÇO de radlo(hfusão co­
muruLána na Cidade de Sonora. Estado de 
MaJo Grosso do Sul. 

o Congresso Nacional decref..8 : 
Art. 1°'Fica aprovado o ato a que se refere a Ponana n° 271. 

de I ~ de Junho de 2000. que autonza a A~soclação Comunllana de 
Dcsenvol t.lmenlo AnlSllCO. Cultural c Inlonnação "Pnnccsa do Nor· 
te " a executar, por trés ano!'> . ~e:m lÍLn: 1I0 de exdu~l\ldade. serviço de 
radlodlfu~ão comUnllaJ1a na Cidade de Sonom, t:.. ... tadu de MaIO Gro ... · 
... 0 do Sul. 

An . :!o ESle Decreto Legis latiVO cntra em vigor na data de 
sua pubhcação. 

Senado Feder.lI . em 12 de dczemhro de 200 I 

fOr. EI. n" 235) 

SENADOR RAMEl. TEOET 
PreSidente do Senado I-roeral 

Faço sane r que o Congrcs~o NaCIOnal aprm ou , ~ eu. RamCI 
TdX:L PreSidente: do Senado I--cder...u. no!'> temlO~ do an ~M . III.!Ill 2 ~ , 
do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 517. DE 2001 

Aprova o ato que aUlOnla a ASSOCIA 
CAO COMUNITARIA DE KAIlIODIH ' 
SAO DE CAREA('U a C\lX' Ular \Cr.' I ~'O de 
r:JdIO(hlu~:lo comuOItana n..l c luallc de L I 
rca~'u, cS(;Jdo de M1fI3!'> Ge:r.m 

o Congrc~so NaCIOnal decreta : 
An. 1° Fica aprovado o :no a quc ~ relen.' a Ponana n° 5l j . 

de 21 de manjo de 20lMJ, que autOn7.a a Ass()cla~' ã('l ComunHana llL' 
RadIodifusão de Carcaçu a e,ccular. por trc~ ano~. \e111 dlrclto de 
eX l: lusl\'u;wde. SCrvlÇO de r..l(ho(hfusão comUOIlana na cldadl.! de C...I 
reaçu, Estado de MlOas Gcr.us . 

An. 2° Este Decreto Lcgl~latlvo cnlfa em \'I!:!or na dat..L dL' 
<; ua publicação, 

Se:nado Feder...u, em 12 de dezembro de: 200 I 

fOr. EI. n" 2361 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presldeme do Senado Federal 

Atos do Podêr "Executivo 

DECRETO N' 4.049, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. 

DISpõe sobre a in .... crição de despesas em 
Restos a Pagar no exerclclo de 2002. e da 
outras providênCias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA . no 
u~o da ambUlção que lhe contere o ano 84, 1000I!'o(l IV, da Con~ 
IIIUlção. 

DECRETA: 

An 111 Somente poder.io :.cr lnM:nla., 

em Reslos a Pa2'df no eXel1:lCIO de: 2002 :1. ... de:spcsa. ... empenhada.\ c 
efetJvameme ~I z.adas no exerclclo fmance lro correspondeme. CU!,I 
liqUidação se tenha venficado no :mo ou possa \' Ir a ocorrer ale ;\ I de 
janeiro de 2003 . 

§ 111 Para fins do dl s~to neo.ae an l ~o . 
conSideram-se reahz.ad.a. .. as dcspesa.<; em que a conlr..lprcslaç.w em 
bens. serviÇOS ou obra .. tenha Sido e letl vamente rea.ltl..ada no excr· 
ciCIO, e liqUidadas aquelas CU lOS mulos e Jocumcm~ comprohalOno, 
do respectivo créditO comprovem o dlrello do credor, conlomle c .... -
tabelecldo no ano 63 da Le i fl'l 4.320, de 17 de março de 1%4 

~ 2u Os ... aldos de empt:nho'i referente\ 
a de~pesas que n:in ~ e:nqu:Jdrem no r.aput Je.\lc .mICO dc\'crao \CI 
:.tIlulados pelo ordenador de dc~pe).a.-. . 



Coordenação de Comissões Permanentes • 
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PROJETO DE LEI Nº 2.758 , de 1997 (DO SR. PEDRO WILSON) 

Dá nova redação ao § 3º, do art. 26, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

DESPACHO: 19/02/1997 - (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

04/03/1997 - À publicação. 
04/03/1997 - À CECD. 
19/03/1997 - Distribuido ao relator, Dep. Pedro Yves. 
21 /05/1997 - Aprovação ~nânime do parecer favorável do relator, Dep . Pedro Yves. 

ORDINÁRIA 

03/06/1997 - PUBLlCAÇAO PARCIAL DA CECD - LETRA A - Termo de receb o de emendas, parecer 
do relator, parecer da comissão. 

281 /1997 - Distribuido ao relator, Dep. Magno Bacelar. 
103 /1999 - Arquivado nos termos do art. 105, RICO. Ao Arquivo , Guia 114/99, original e tramitação. 
15/02/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando desarquivamento deste. 
08/03/1999 - Ao Arquivo Memo 41/99-CCP, solicitando a devolução deste. 
11 /03/1999 - À CCJR 
31 /05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Moroni Torgan, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do substitutivo. 
01 /06/2001 - OCO - LETRA B 
01 /06/2001 - LETRA B - pareceres da CECD e da CCJR - ENCERRAMENTO 
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Identificação: PL, (PROJETO DE LEI (CD» 02758 de 1997 

Autor(es): 

PEDIW WILSON (PT- GO) IDI:Pj 

Origem: CO 

Ementa: 

©A NOVA RLDA(,.'ÃO AO PARAGRAFO TERCI :IRO DO ARTIGO 2ó. DA 1.1 :1 919~ . DI,: DI :I.I :MJ3RO DI ,: 
19%. 

Explicação da Ementa : 

INCLUINDO, OBRIGATORIAMENTE, A EDUCAÇÃO FISCA, INTHJRADA A PROPOSTA 
PEDAGOGICA DA ESCOLA. COMO COMPONI :NTE CURRICULAR DA LDUCA~'ÃO 13ASICA. 
AJUSTANDO-SE AS FAIXAS ETARIAS E AS CONDI~'ÜES DA POPlJLA~:ÃO ESCOLAR. SENDO 
Jo'ACUL T ATI VO NOS CURSOS NOTURNOS). 

Indexação: 

ALTERAc)in, DIS!'OSITIVOS, I,EI DI; DIRFTI<I/I ;S F I~ASFS DA I;D[ I(';\(:Ã() NACIONAl , I 1;1 
DARCY RfI3EIRO.ALTI](A(,.'ÃO. DISPOSITIVOS. LEI FEDERAL, NORMAS. LEI DE DIRLTRII.I ;S I ~ 
13ASES DA EDUCAÇÃO. OI3RIGATORIEDADE. INCLUSÃO. DISCIPLINA ESCOLAR. I : DUCA~'ÃO 
FISICA. COMPONI ~NT I ~ . CU RRICULO. LOCAL. I ~ STAI3ELECIMI ~ NTO DE I ~ NSINO. CURSO. 
EDUCAÇÃO BASICA, RESTRiÇÃO, FACULTATlvmADI :, CURSO NOTURNO 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

• LI:! 00919~ UI! 19% 

Despacho Atual : 

, 

('OMISSÃO DF FD[ ICAÇ'ÃO, Cl ILTI IRA F DI ;S!'OI<lO (('H'D) 
COM ISSÃO DE CONSTITUJ(,.'ÃO E JUSTiÇA E DE RI])A(,.'ÃO (C(,JR) 

Ultima Ação: 

MESA - MESA DIRETORA 
0106 2001 - MESA - MESA 
PRAZO PARA APR I ~ S I ~NTAÇÃO DE RI:CURSO ARTIGO 132, PARAGRAH) SI ~C;lJNDO DO RI (OS 
SESSÕES) DE O I A 07 OÓ () I. 

Regime de Tramitação: 

ORD INARIA 

Tramitação: 

1902 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PEDRO WILSON. 
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0"'03 1997 - MESA (MESA) 
DI:SPACIIO INICIAL A CECD E CCJR (ARTICiO 50+ DO RI) - ARTIGU 20+. li . 

0"'03 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATl ~RIA I 'D 22 02 97 PA o+X49 COL 02 

O", 03 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTE S (CCP) 
ENCAMINI lADO A CECD. 

19031997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATOR OEP PEDRO YVES. DCD 29 03 97 PAG 75ú2 COL OI . 

2103 1997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PRAZO PARA APRJ ~SENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÜES. DCD 22 03 97 PJ\(j 779J COL 02. 

02 O", 1997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
NÃO FORAM APRESI: NTADAS EMENDAS. 

12 05 19tJ7 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PEDRO YVI ~S . 

21051997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOH, DE]> PEDRO YVES. (PL 

,2 de 3 

A/97) _. ---

03061997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
ENCAMINf fADO A ccm 

28 08 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAí',O PARA APRI :SENlAÇÃO DE LMENDAS: 05 SESSÜES. DCI) 2X OX ')7 PAG 254X() CUL 02 . 

2808 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR Of:1' MAGNO 13ACELAR. 

1809 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR. DI :P MAGNO BACHAR. PELA CONSTlTUC IONAL IDADI :. LI :(JALfI)AI)L. 
JURlDICIDADE, RECiIMENTALIDADE E TECNICA LEGfSLATIV A, COM SU13STITlJTIVO. 

09 10 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE I:MENDAS AO SUBSTITUTIVO 05 SI:SSÜI :S. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTICiO 105 DO REGIMENTO INTERNO. ncm; 01 02 t),) I'A(; O\OX 
COL OI . 

0502 1999 - MESA (MESA) 
DI :SARQUIVADO, NOS Tl :RMOS DO ARTIGU I05.PARAGRAFO UNICO DU RI 

OS 02 1999 - MESA (MESA) 
ENCAMINI lADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDJ\(,:ÃO 

1"'0"' 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR OEP CrRO NOGUEIRA. 

17 O", 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAí',O PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 05 SESSÜES. 

230"'1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

1506 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR. DEP CIRO NOGUEIRA. PI :LA CONSTITUCIONAL!I)AJ)L. JURII)ICII)ADI : I,: 
TECNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO 

17 06 1999 - COMISSÃO DE CONSTlTUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
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PRAZO PARA APRl ~ SENTA<,:ÃO DE EMENDAS AO SUBSTlTlJTIVO: 05 SFSS()I ~ S . 

2.t 06 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

31052001 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVA<,:ÃO UNÂNIME DO PARECER DO REI ;ATOR, DEI' CIRO NOGUEIRA , PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDlCIDADE I ~ TECNICA LEGISLATIVA, COM SlJl3STlnnlVO 

3105 20tH - PODER CONCLUSIVO NAS COM1SSÕES (PTCOM) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARI ~CUlliS DA CECI) E CC.lR. (PL . 275X-B/97) 

') d ') 
J e J 
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CÂMARA DOS D E PU TA DOS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A, DE 1997 
(DO SR. PEDRO WILSON) 

Dá nova redação ao parágrafo 3° do artigo 26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.758-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente de­

terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas a partir de 09/10/97, por cinco sessões. Esgotado o pl"aZO, não 

foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997 

( 

. ~t+ 
SERG IO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 


